MUNICIPIO DE LIVRAMENTO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

.................... Livramento, 2y de abril de 195%-

RESOLUCAO N. 3,DE 29 DE ABRIL DE 1952.

Autoriza o Execu%ivo Municipal a {
contrair um cmpréstimo com a Cai
‘xa Econbémica Federal do Rio Gran
de do Sul, até a importancia de

NERY HAMILTON ILHA, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES. 3

FAGO saber que a Camara Municipal decreta e promulga a se

guinte

RESOLUGAO

Art. 12 - Fica a Pretreitura Municipal autoriéada a contrg-

ir um empréstimo com a Caixa Econdmica Federal do Rio Grande do Sul

até a importédncia de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de cruzeiros

pagaveis em déz (10) anuidades, ao juro maximo de aéz por cento 10%

ao ano, calculados pela tabéla price.
Art. 22 - A aplicagao do empréstimo referido ng clausula a
terior fica condicionado a um estudo posterior do Executivo Muniéi;
pal, que sera submetido & aprovagao do Poder Legislativo,
: Art. 3% - Revogam-se as disposigoes em contrdrio.

Cédmara Municipal de Livramento,

29 de abril de 1952.

vigitdiizauo corm Cam.



